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PORTARIA Nº 2342/2026 
 
 

 
Nomeia o Grupo Técnico de 
Trabalho de Atenção Primária do 
CRF-RJ. 
 
 
 
 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhes são atribuídas pela Lei 

nº 3.820 de 11 de novembro de 1960; 

 

CONSIDERANDO a decisão tomada na 1470ª Reunião Deliberativa da Diretoria do 
Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ, realizada no 
dia dezessete de março de dois mil e vinte e seis. 
 
 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Nomeia o Grupo Técnico de Trabalho de Atenção Primária do CRF- RJ: 

 

 

- Darlan Ferreira de Souza – CRF-RJ 16906 (coordenador); 

- Vanessa Índio do Brasil da Costa – CRF-RJ 17319 (Secretaria); 

- Adriana Santiago Soares – CRF-RJ 11414; 

- Camilla Gonçalves de Barros de Azevedo CRF-RJ 20885; 

- Carla Patricia Figueiredo Antunes de Souza – CRF-RJ 7050; 

- Daniele Ramos de Oliveira – CRF-RJ 11812; 

- Danielle Mendes de Oliveira Dias – CRF-RJ 16161;  

- Gabriela de Souza – CRF-RJ 19990; 

- Giselle Mendes Bezerra – CRF-RJ 10822;  

- Karla Michelly Carvalho Candreva – CRF-RJ 14834; 

- Nathalia Silva de Jesus – CRF-RJ – 16280; 

- Talita Barbosa Gomes – CRF-RJ - 15254 

- Tiago Mariano Araújo – CRF-RJ 19534; 

 

Artigo 2º - As nomeações ora procedidas vigorarão até 31 de dezembro de 2027. 
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Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Rio de Janeiro, 23 de março de 2026. 

 
 

                                                        Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente – CRF-RJ 
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